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No vigésimo quarto dia do mês de fevereiro do ano de 2023, às 17h e 15min, o Coordenador 
do Curso de Bacharelado em Enfermagem e os membros do colegiado reuniram-se por meio da 
Plataforma WebConf RNP. Estiveram presentes na reunião 26 membros, dos quais 23 eram 
docentes: Anneli Cárdenas, Camila Nemer, Carlos Martins, Edmundo Filho, Érika 
Fernandes, Florinaldo Carreteiro, Francineide Pena, Gardênia Menezes, Gerusa Medeiros, 
Inana Araújo, Inara Cavalcante, João Trindade, Jose Luís Pena, Lethicia Brandão, Nádia 
Tostes, Nádia Eugênio, Nely Mata, Rafael Santos, Rosana Nascimento, Rosemary Andrade, 
Vanessa Oliveira, Verônica Favacho e Walter Tavares; 01 era Técnico em Assuntos 
Educacionais: Valmir Júnior; 02 eram discentes representantes de turma: Ellen Patrícia 
(2020), Evelyn Froz (2021). Os docentes Carina Mendes, Dirley Moreira, José L. Picanço, 
Klingerry Penafort, Luzilena Prudêncio, Maria Virgínia, Rosilda Chamilco e Sílvia Elena 
justificaram ausência. O Coordenador do Curso, o docente Rafael, solicitou autorização para 
gravar a reunião e, posteriormente, a inserção das assinaturas digitalizadas na ata e 
perguntou se todos concordam, mas não houve manifestação em contrário. Inicialmente, o 
mesmo apresentou os seguintes informes: 1. RESULTADO DAS MONITORIAS; 2. ENADE 2023; 3. 
SITUAÇÃO DOCENTE. INFORME 1: RESULTADO DAS MONITORIAS. O Coordenador apresentou o 
resultado final da monitoria voluntária para o semestre 2022.2: Enfermagem materno infantil 
na atenção básica (monitor: Pedro Guilherme Castilho Costa; supervisor: Nely Dayse), História 
e teorias na Enfermagem (monitor: Ellen Patrícia Pessoa Batista; supervisor: Inara Cavalcante) 
e Nutrição (monitores: Amanda dos Santos Gonçalves e Max Amaral Balieiro; supervisor: Maria 
Izabel); QUE após a reabertura do processo seletivo para a bolsa monitoria do semestre 
2022.2, temos o seguinte resultado: Enfermagem em ambientes de alta complexidade 
(monitor: Larissa Laila Paiva Lobato; supervisor: Walter Tavares), Enfermagem materno 
infantil na atenção básica (monitor: Pedro Guilherme Castilho Costa; supervisor: Nely Dayse), 
Fisiologia e biofísica (monitor: Victória Neves dos Passos; supervisor: Sílvia Elena), 
Microbiologia geral (monitor: Amanda dos Santos Gonçalves; Supervisor: Rubens Menezes) e 
Saúde coletiva I (monitor: Aldalice Tocantins Côrrea; supervisor: Camila). INFORME 2: ENADE 
2023. O Coordenador informou que recebeu no dia 03/02/2023 o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 
15/2023 – DEAVI, informando que o Ministério da Educação publicou a PORTARIA Nº 124/2023 
- MEC, de 31/01/2023, estabelecendo o regulamento do Exame Nacional de Desempenho dos 
Estudantes -Enade, edição 2023, referente ao Ano I do 7º Ciclo Avaliativo; QUE os seguintes 
Cursos da UNIFAP participarão da edição Enade 2023: Arquitetura e Urbanismo, Enfermagem 
(Marco Zero), Enfermagem (Oiapoque), Engenharia Elétrica, Engenharia Civil, Farmácia, 
Fisioterapia e Medicina; QUE a Portaria nº 571/2022 - INEP definiu um cronograma prévio para 
o Exame, que pode sofrer alterações a critério do Inep: I - Inscrições de 27/06 a 31/08/2023; 
II - Aplicação das provas em 26/11/2023; III - Divulgação do gabarito em 08/12/2023; IV - 
Divulgação dos resultados em 10/09/202; QUE a previsão para o lançamento do Edital ENADE 
é no mês de junho de 2023 e que o DEAVI já está com o planejamento em andamento para 
fins de capacitar coordenações de Curso e outros setores envolvidos; QUE haverá a 
distribuição de material digital para orientação de coordenadores e estudantes e um ciclo de 
reuniões com os Cursos participantes, bem como o ciclo de seminários com os estudantes; 
QUE estão dispensados da prova do ENADE 2023 somente os discentes concluintes que vão 
colar grau até 31/08/23 e estão habilitados todos os demais que tenham integralizado 80% ou 
mais da carga horária mínima do currículo. INFORME 3: SITUAÇÃO DOCENTE. O Coordenador 
informa que um docente do Curso de Enfermagem afastado para a qualificação de doutorado 

 



na Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo ainda não retornou mesmo tendo 
defendido sua tese em 26/09/2022, segundo informações obtidas com a DPG/PROPESPG; QUE 
a CCE afirma que o servidor estava ciente de que o seu nome foi incluído no planejamento da 
oferta de disciplinas aprovadas em colegiado para o semestre 2022.2, inclusive o servidor 
participou de forma remota da reunião de colegiado do mês de novembro/2023; QUE em 
virtude desse atraso do servidor a Coordenação de Enfermagem cadastrou o processo SIPAC N. 
23125.002571/2023-72 intitulado INDÍCIOS DE ABANDONO DE CARGO DOCENTE APÓS 
CONCLUSÃO DE PROGRAMA DE DOUTORADO NA ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - EEUSP; QUE o servidor enviou no dia 15/02/2023 um 
comunicado por e-mail informando sobre sua licença médica de 60 dias para 
acompanhamento familiar; QUE a CCE solicitou ao DCBS ajustes na vinculação da carga 
horária do docente ao SIGAA e que ainda não seja homologado o seu PAID no semestre 2022.2 
até que essa situação seja solucionada; QUE oficialmente o mesmo ainda continua no status 
de “abandono de cargo docente” em processo SIPAC aguardando providências da PROGEP. O 
docente Carlos Rinaldo comenta que essa situação de suposto abandono docente não é rara 
na Universidade e lamenta a situação. A docente Nely questiona se o docente que possui 
regime de trabalho de 40h com DE poderia ter outra atividade autônoma de comércio paralela 
à sua dedicação à Universidade. O docente Rafael entende que não poderia, mas comenta 
que também tomou conhecimento através de uma docente da CCE de que o dito docente 
teria inaugurado, no mês de janeiro/2023, uma clínica de estética no Estado do Paraná. A 
seguir, as seguintes pautas foram apresentadas: 1. PROJETO DE EXTENSÃO DOCENTE; 2. 
REMOÇÃO DOCENTE; 3. ESTÁGIO EXTRACURRICULAR.  PAUTA 1: PROJETO DE EXTENSÃO 
DOCENTE. O Coordenador apresentou o projeto de extensão intitulado “Educação para o 
parto com ênfase ao pré-natal, cinesioterapia e exercícios respiratórios para adolescente 
primigesta” de autoria da docente Nely Dayse que tem como objetivo desenvolver ações de 
educação para o parto para adolescentes com foco nos exercícios para o fortalecimento dos 
músculos do assoalho pélvico, exercícios respiratórios, assim como realizar consulta de pré-
natal e puerpério, favorecendo uma gravidez e parto mais consciente, segura e com menor 
sensação dolorosa. O docente Rafael solicita a manifestação dos membros presentes em 
relação a pauta apresentada. A docente Nely Dayse esclarece que o projeto educação para o 
parto já desenvolve atividades com gestantes adolescentes no pré-natal desde o ano de 2015, 
mas agora envolverá o atendimento da puérpera na saúde sexual e reprodutiva, e inclusive o 
acompanhamento da criança até o quinto ano de vida; QUE esse grupo de adolescentes é 
muito vulnerável socialmente, por isso, estão sendo atendidas tanto na UBS quanto no 
ambulatório da UNIFAP por uma equipe multidisciplinar e por discentes da graduação e da 
residência. A docente Rosemary pergunta se o projeto educação para o parto já estava em 
andamento e a docente Nely confirma positivamente a renovação. O Coordenador perguntou 
se havia mais alguma manifestação e não houve. O Coordenador perguntou se todos 
concordam em aprovar o projeto de extensão “Educação para o parto com ênfase ao pré-
natal, cinesioterapia e exercícios respiratórios para adolescente primigesta” de autoria da 
docente Nely Dayse e obteve o seguinte resultado: SIM: 100% dos votos válidos, NÃO 00% dos 
votos válidos e ABSTENÇÕES: 00% dos votos válidos. PAUTA 2. REMOÇÃO DOCENTE. O 
Coordenador informou que recebeu no dia 06/02/2023 o Processo: 23125.000974/2023-87 que 
trata da remoção da docente Lise Maria Carvalho Mendes do campus Binacional para o campus 
Marco Zero; QUE a referida servidora está na Comissão de implantação e criação do Curso de 
Bacharelado em Gestão em Saúde (Portaria nº 83/2023); QUE até se confirmar e aprovar a 
criação do novo Curso na UNIFAP a PROGRAD deve definir a lotação da servidora, motivo pelo 
qual consulta o Colegiado para recepcionar a docente até a aprovação e criação do Curso de 
Gestão em Saúde; QUE se não ocorrer a aprovação do novo Curso, e ocorrendo o deferimento 
de lotação da docente ao Curso de Enfermagem, Marco Zero, a mesma permanecerá lotada na 
CCE; QUE de acordo com o concurso público da servidora para professor efetivo – campus 
Oiapoque (Edital N° 15/2015) a sua área de conhecimento é apenas Enfermagem, sem uma 
área de especialidade; QUE o NDE-Enfermagem opina que o perfil de área da docente não 
atende a necessidade do Curso que é o perfil do estágio supervisionado em Enfermagem. O 
docente Rafael solicita a manifestação dos docentes presentes em relação a pauta 



apresentada. A docente Nely opina que nesse momento o nosso colegiado precisa de docentes 
de forma permanente e não a curto prazo e que receber a docente Lise nessas condições é 
muito complicado, pois ela não atenderia à nossa necessidade maior que é o estágio 
supervisionado. O docente João Farias diz que sua opinião vai no mesmo sentido da opinião da 
docente Nely, pois ficou claro no documento que a docente Lise ficará no Curso Bacharelado 
em Gestão em Saúde e não no Curso de Enfermagem; QUE embora o nosso Curso ainda tenha 
alguma carência no tronco profissional, sabemos que a docente ficará temporariamente por 
um ou dois semestres; QUE se a docente fosse ficar pelo menos um ou dois anos na disciplina 
específica que o Curso precisa e não na disciplina de escolha da docente, o mesmo não veria 
problemas; QUE se não houver essa negociação ou se a disciplina de estágio supervisionado 
não serve para a docente, então, o contrário deve ser verdadeiro e o colegiado não deve 
aceitá-la; QUE gostaria de saber se haveria uma previsão sobre a aprovação do Curso de 
Bacharelado em Gestão em Saúde pelo CONSU/UNIFAP. A docente Camila Nemer entende que 
a Enfermagem precisa se valorizar mais e parar de ser “trampolim” às futuras aspirações de 
docentes de outros Cursos; QUE precisamos mesmo é de docentes permanentes e com mais 
responsabilidades com a Enfermagem, pois esse é nosso objetivo enquanto Curso; QUE 
acabamos de discutir uma situação relacionada a isso, onde o docente veio de fora para o 
nosso Curso, pediu para fazer o doutorado e o “liberamos”, mas agora o docente não quer 
ficar; QUE mesmo se a docente Lise fosse ficar um ou dois anos em disciplina específica que o 
nosso Curso precisa, a docente Camila ratifica que não concorda com a lotação nessas 
condições. A docente Nely Dayse informa que concorda com a docente Camila. A docente 
Rosemary lembra que outros docentes já vieram removidos do campus Binacional para o Curso 
de Enfermagem e foram muito bem recebidos; QUE a docente Rosemary sugere que a docente 
Lise contribua nas disciplinas do grupo materno infantil uma vez que estamos com um 
docente desse grupo que ainda não retornou da qualificação de doutorado; QUE a docente 
Rosemary entende que a docente Lise deveria ser alocada ao Curso de Enfermagem - campus 
Marco Zero, mesmo sem haver a consulta ao colegiado do Curso, pois veio removida para 
acompanhar o seu cônjuge; QUE a docente Lise foi sua discente no Curso de mestrado, sendo 
considerada pela docente Rosemary como muito estudiosa e dedicada; QUE o fato da docente 
Lise está na Comissão de criação do Curso de Bacharelado em Gestão em Saúde e ficar na 
Enfermagem até se confirmar e aprovar a criação do novo Curso na UNIFAP não é motivo para 
o colegiado de Enfermagem “virar as costas” para a docente Lise; QUE a docente Rosemary 
lembra que foi ela quem “formou e montou” esse Curso de Enfermagem, mas que agora 
mesmo sendo “voto vencido” gostaria de expressar o quanto está perplexa ao ver os seus 
pares docentes “rejeitarem” uma colega que é enfermeira de formação; QUE a docente 
Rosemary reitera seu entendimento sobre a lotação da docente Lise no Curso de Enfermagem 
mesmo sem a consulta ao colegiado e opina até que não deveríamos realizar uma 
deliberação; QUE a docente pede que todos os seus argumentos sejam registrados na ata da 
reunião de colegiado.  A docente Francineide destaca que essa pauta já foi discutida na 
reunião do NDE-Enfermagem, seguida de reunião pedagógica e agora de colegiado; QUE se a 
CCE trouxe essa pauta é porque a PROGRAD solicitou a consulta ao colegiado de Enfermagem 
sobre a possibilidade de recebermos ou não a docente Lise até a aprovação e criação do Curso 
de Bacharelado em Gestão em Saúde; QUE a situação não é sobre a “rejeição” de uma 
docente apenas por “rejeitar”, mas estamos “batendo” nesse ponto sobre a necessidade de 
termos docentes permanentes dentro do colegiado de Enfermagem e que se for apenas para 
“passar uma chuva” a gente já está cansado disso; QUE outros docentes do campus Binacional 
realmente foram aceitos pelo colegiado, mas a diferença é que eles ficaram “dentro” do 
Curso de Enfermagem; QUE a docente Francineide foi procurada pelo esposo da docente Lise 
que perguntou sobre a discussão ocorrida na reunião pedagógica e informou que o doutorado 
dela é na área de materno infantil; QUE a docente Francineide argumentou com ele que a 
pauta ainda não havia sido deliberada e que o único impasse seria o pedido de lotação 
temporária na CCE, ou seja, não integral; QUE a docente Francineide entende pelo teor do 
despacho da PROGRAD que o colegiado precisa emitir sim um parecer sobre a lotação da 
docente Lise. O docente Rafael esclarece que a pauta é deliberativa, inclusive porque a 
lotação da docente na CCE poderá afetar o cálculo que envolve o dimensionamento das vagas 



de docentes em concursos públicos futuros. O docente Carlos Rinaldo pergunta se a docente 
era lotada em outra IFES de outro Estado da Federação. O docente Rafael esclarece que a 
docente Lise veio removida do campus Binacional da UNIFAP para acompanhar seu cônjuge. O 
docente Carlos Rinaldo concorda que não precisamos de um docente para ficar pouco tempo 
no Curso, inclusive não aceita que o Curso seja utilizado como “trampolim” para o acesso aos 
outros cursos; QUE concorda com o docente Rafael sobre o risco de afetarmos o cálculo que 
envolve o dimensionamento das vagas de docentes em concursos públicos futuros; QUE 
entende que realmente a PROGRAD está consultando o colegiado e precisamos nos atentar ao 
que foi solicitado, ou seja, responder à PROGRAD se iremos acolher ou não a docente; QUE 
sugere ao colegiado aceitar a lotação da docente Lise e depois reivindicar a permanência dela 
no Curso de Enfermagem, caso ocorra um possível pedido de saída. A docente Rosemary 
primeiro descorda da necessidade de ter 14 docentes alocados na disciplina de estágio 
supervisionado e opina que deveríamos avaliar a necessidade de docentes em outras 
disciplinas do Curso, inclusive porque a docente Lise faz doutorado na área de saúde da 
mulher ou materno infantil; QUE a docente Rosemary concorda com o docente Carlos Rinaldo 
e entende que o Pró-Reitor não foi feliz quando fez esse despacho e “atrelou” a possibilidade 
da docente Lise ser lotada em um curso que ainda não foi aprovado e que isso ela já falou 
para ele; QUE a docente Rosemary sugere que a docente Lise também poderia auxiliá-la na 
sua disciplina de “métodos e técnicas” que segundo sua opinião deveria ter dois docentes; 
QUE a docente não entende porque algumas disciplinas de 125h na CCE que trabalham com 
até cinco ou seis docentes, enquanto ela trabalha sozinha. A docente Annelí também elogia a 
competência da docente Lise e concorda com a fala do docente Carlos Rinaldo sobre aceitá-la 
e reivindicar sua permanência no Curso; QUE não estamos aqui para discutir a sua capacidade 
dela e entende não caber toda essa discussão porque se o Curso de Bacharelado em Gestão 
em Saúde não for aprovado, a docente Lise ficará na Enfermagem, Marco Zero. A docente 
Camila lembra que não estamos analisando a competência da docente Lise, mas o seu perfil 
que inclusive nem é de especialista na área ginecológica e obstétrica para ser acolhida no 
grupo materno infantil; QUE todos os docentes desse grupo são especialistas na área de 
obstetrícia: Nely Dayse, Luzilena, Florinaldo, Clóvis e Tatiana e que a docente Lise é 
especialista em saúde do trabalhador e está cursando o doutorado; QUE em relação à 
possibilidade de colaboração na disciplina de “métodos e técnicas”, a docente Camila expõe 
que temos vários outros docentes no Curso tão competentes quanto a docente Lise que 
também podem ministrar; QUE se todos os outros docentes que vieram removidos do 
Binacional tiveram que ter suas lotações aprovadas no colegiado de Enfermagem, porque no 
caso da docente Lise seria diferente? O docente Rafael observa que faz falta quando alguns 
docentes não participam da reunião pedagógica porque lá discutimos situações que não 
podemos discutir aqui; QUE doutorado na área de saúde da mulher não habilita o docente 
para a prática obstétrica que precisamos na maternidade, uma vez que só é permitida a 
entrada de enfermeiros obstétricos para acompanharem discentes no campo de assistência ao 
parto. O docente Carlos Rinaldo pergunta se a docente Lise não poderia colaborar em outra 
disciplina que não materno infantil. O docente Rafael esclarece que nesse momento a 
necessidade do Curso de Enfermagem, conforme já sinalizou o NDE-Enfermagem é o 
componente de estágio supervisionado que vem sendo apoiado emergencialmente pela 
preceptoria. O Coordenador perguntou se havia mais alguma manifestação e não houve. O 
Coordenador perguntou se todos concordam em aprovar a lotação da docente Lise Maria 
Carvalho Mendes na CCE até a aprovação e criação do Curso de Gestão em Saúde e obteve o 
seguinte resultado: NÃO 45% dos votos válidos, SIM 40% dos votos válidos e ABSTENÇÃO 15% 
dos votos válidos. PAUTA 3: ESTÁGIO EXTRACURRICULAR. O Coordenador informa que 
recebeu no dia 23/01/2023 o requerimento do discente João Lopes de Oliveira Neto, 
matrícula 2018025596, solicitando a conversão de carga horária de estágio extracurricular em 
estágio obrigatório; QUE o discente apresentou como justificativa para o pedido a Resolução 
N.16/2021/CONSU; QUE segundo o parágrafo único do Art.1º “as regras estabelecidas neste 
Regulamento poderão ser aplicadas a outros semestres letivos, caso se prolongue a condição 
pandêmica e a necessidade de isolamento social”; QUE segundo o requerimento do discente a 
OMS ainda não declarou o término do estado pandêmico ocasionado pelo COVID-19; QUE o 



discente apresentou ainda os seguintes documentos: termo de compromisso de estágio 
extracurricular, relatório de estágio, ficha de avaliação e de frequência (assinados pelos 
Enfermeiros Carlos Galan e Donato Costa); QUE a CCE informou ao discente que a referida 
Resolução estava vigente apenas para os semestres 2020.1, 2020.2, 2021.1 e 2021.2, ou seja, 
até 13/07/2022; QUE a Coordenação observa que embora a OMS não tenha revogado a 
pandemia, não estamos mais na situação de isolamento social; QUE o NDE-Enfermagem opina 
que não há amparo legal e nem justificativa urgente para aprovar a solicitação do discente 
João Neto. O docente Rafael solicita a manifestação dos membros presentes em relação a 
pauta apresentada. O discente João ratifica as informações apresentadas pelo docente Rafael 
e informa que também já conversou pessoalmente com alguns docentes do Curso sobre a sua 
situação; QUE outros discentes da sua turma também já realizaram a mesma conversão de 
carga horária de estágio extracurricular e, por isso, o discente solicita a contribuição de todos 
em relação ao seu pedido. O docente Carlos Rinaldo perguntou se quando o discente fez o 
estágio extracurricular ainda era período de pandemia. O docente Rafael esclareceu que sim, 
mas o único problema foi que o discente não entrou com o requerimento para a conversão nos 
prazos previstos na Resolução N.16/2021/CONSU. O docente João Farias opina que tem uma 
questão que precisamos considerar independentemente da prerrogativa prevista no passado; 
QUE se a legitimidade da Resolução N.16/2021/CONSU nos dias atuais já foi extinta, isso deve 
ser avaliado, uma vez que o discente se encontra matriculado no estágio curricular e faltando 
apenas dois meses para o seu término. A docente Rosemary lembra que já tivemos situações 
similares à essa em outro momento no passado, mas acredita que primeiro o requerimento 
deveria ir para a comissão de estágio avaliar junto com o NDE-Enfermagem e só depois ir para 
a apreciação do colegiado. A docente Inara comenta que essa avaliação da comissão de 
estágio junto com o NDE-Enfermagem só ocorreu durante a vigência da Resolução 
N.16/2021/CONSU quando não era possível ofertar o estágio curricular. O docente Rafael 
ratifica que na vigência da Resolução N.16/2021/CONSU os requerimentos de conversão de 
carga horária de estágio extracurricular em curricular eram apreciados pelo NDE-Enfermagem 
com o apoio da comissão de estágio do Curso, mas que esse fluxo não foi seguido porque a 
resolução foi válida até o semestre 2021.2. O docente Carlos Rinaldo compreende todas as 
falas que o antecederam e pondera que se o discente fez o estágio extracurricular ainda no 
período de pandemia, então, haveria legitimidade no pedido pois o estágio foi feito na 
vigência da resolução. A docente Gardênia perguntou se quando o discente João fez o estágio 
extracurricular ele já tinha todos os pré-requisitos; QUE na possibilidade de aprovarmos o 
requerimento do discente João, todo semestre haverá novos pedidos para "antecipar" o 
estágio através do extracurricular e que se nos organizamos e nos preocupamos tanto com a 
qualidade do estágio curricular, isso não pode virar rotina. O docente Rafael esclarece que 
não, porque ele ainda não tinha cursado a disciplina de epidemiologia e bioestatística. A 
docente Inara opina que com essa aprovação corremos o risco de perder a autonomia 
pedagógica do processo de ensino e aprendizagem do estágio supervisionado. O docente 
Rinaldo entende que “cada caso é um caso” e mesmo o discente não tendo cumprido o prazo 
para requerer a conversão da carga horária, ele cursou o estágio extracurricular na pandemia 
como o previsto na resolução, por isso, embora não tenha legalidade, não vê problemas na 
aprovação. O Coordenador perguntou se havia mais alguma manifestação e não houve. O 
Coordenador perguntou se todos concordam em aprovar o pedido de conversão de carga 
horária do estágio extracurricular em carga horária de estágio obrigatório do discente João 
Lopes e obteve o seguinte resultado: NÃO 58% dos votos válidos, SIM 32% dos votos válidos e 
ABSTENÇÃO 10% dos votos válidos. Nada mais foi dito e a reunião foi encerrada às 18h e 46 
min pelo Coordenador do Curso. Eu, Valmir Junior dos Santos Deniur de Almeida, lavro e 
assino esta ata seguida por assinatura dos demais membros presentes. 
 

 
Valmir Junior dos Santos Deniur de Almeida           Profº Dr. Rafael Cleison Silva dos Santos 
        Técnico em Assuntos Educacionais                       Coordenador do Curso de Enfermagem 
 

 



Nº  NOME REGIME DE 
TRABALHO 

ASSINATURA 

1 ANA RITA PINHEIRO BARCESSAT  40H 
 

LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PESSOAIS 

2 ANNELI MERCEDES CELIS DE 
CÁRDENAS 

40H COM 
DE 

 

3 CAMILA BARBOSA RODRIGUES 
NEMER 

40H COM 
DE 

 

4 CARINA FERREIRA MENDES 40H 
Substituto 

JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

5 CARLOS CORRÊA GALAN JUNIOR 20H AUSENTE 

6 CARLOS RINALDO NOGUEIRA 
MARTINS 

20H  

7 CLODOALDO TENTES CORTES 4OH COM 
DE 

LICENÇA MÉDICA 

8 CLOVIS LUCIANO GIACOMET 40H COM 
DE 

AUSENTE 

9 DEBORA PRESTES DA SILVA 
MELO 

40H COM 
DE 

AUSENTE 

10 DIRLEY CARDOSO MOREIRA 20H JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

11 EDMUNDO SOUZA MOURA FILHO 20H  

12 ERIKA TATIANE DE ALMEIDA 
FERNANDES RODRIGUES 

40H COM 
DE 

 

13 FLORINALDO CARRETEIRO 
PANTOJA 

40H 
 

14 FRANCINEIDE PEREIRA DA SILVA 
PENA 

40H 
 

15 GARDÊNIA MENEZES DE ARAÚJO 40H  

16 GERUSA DAYANE DE OLIVEIRA 
MEDEIROS 

40H COM 
DE 

 

17 INANA FAURO DE ARAÚJO 40H COM 
DE 

 

18 INARA MARIELA DA SILVA 
CAVALCANTE 

40H COM 
DE 

 

19 JANIELLE DA SILVA MELO 40H COM 
DE 

LICENÇA MATERNIDADE 

20 JOÃO FARIAS DA TRINDADE 20H 
 

21 JOSÉ LUÍS DA CUNHA PENA 40H 
 

22 JOSÉ LUÍZ PICANÇO DA SILVA 20H JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

23 KLINGERRY DA SILVA PENAFOR 30H JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

24 LETHICIA BARRETO BRANDÃO 40H COM 
DE 

 



25 LÚCIO ANDRÉ VIANA DIAS 40H COM 
DE 

AUSENTE 

26 LUZILENA DE SOUSA PRUDÊNCIO 40H JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

27 MARIA IZABEL TENTES CÔRTES 40H COM 
DE 

AUSENTE 

28 MARIA VIRGINIA FILGUEIRAS DE 
ASSIS MELLO 

40H COM 
DE 

JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

29 MARLUCILENA PINHEIRO DA 
SILVA 

20H AUSENTE 

30 MAYLA ROSA GUIMARÃES 40H COM 
DE 

AUSENTE 

31 NADIA CECÍLIA BARROS TOSTES 40H 
 

32 NÁDIA CRISTINE COELHO 
EUGÊNIO 

30H COM 
DE 

 

33 NELY DAYSE SANTOS DA MATA 40H COM 
DE 

 

34 RAFAEL CLEISON SILVA DOS 
SANTOS 

40H 
 

35 ROSANA OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 

40H COM 
DE 

 

36 ROSEMARY FERREIRA DE 
ANDRADE 

40H COM 
DE 

 

37 ROSILDA ALVES DA SILVA ISLA 
CHAMILCO 

40H COM 
DE 

JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

38 RUBENS ALEX DE OLIVEIRA 
MENEZES 

40H COM 
DE 

AUSENTE 

39 SÂMEA MARINE BEZERRA DA 
SILVA 

40H AUSENTE 

40 SILVIA ELENA DIAS MARTUCHI 40H COM 
DE 

JUSTIFICOU AUSÊNCIA 

41 TATIANA DO SOCORRO DOS 
SANTOS CALANDRINI 

40H COM 
DE 

QUALIFICAÇÃO DE DOUTORADO 

42 VANESSA DA SILVA OLIVEIRA 40H COM 
DE 

 

43 VERÔNICA B. CAMBRAIA 
FAVACHO 

40H 
 

44 WALTER DE SOUZA TAVARES 40H COM 
DE 

 

45 VALMIR JUNIOR DOS SANTOS 
DENIUR DE ALMEIDA 

TAE 
 

46 VICTÓRIA NEVES DOS PASSOS Titular 
2019 

AUSENTE 

47 ELLEN PATRÍCIA PESSOA 
BATISTA 

Titular 
2020 

 

48 EVELYN DOS SANTOS FROZ Titular 
2021 

 
49 LÍLIAN CAMILLY DE SOUZA 

MATOS FREITAS 
Titular 
2022 

AUSENTE 
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